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DECLARAÇÃO – RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 

 

Em conformidade com o disposto no artigo 1º da Lei Municipal nº 2.611 de 19 de 

Agosto de 2011, que estabelece no Município de Piracaia a obrigatoriedade do uso de 

madeira legalizada: 

eu,________________________________________________________________________,

nacionalidade__________________,endereço____________________________________, 

cidade____________________,Estado_____,CPF____________________,RG_____________ 

estado civil ____________, profissão________________________, responsável técnico da 

obra localizada a 

___________________________________________________________________________

__,Lote_______,Quadra____, Loteamento________________________________________, 

Bairro___________________________, IPTU ___________________, Cidade de Piracaia-SP, 

declaro estar ciente das disposições na IN 112 IBAMA, me comprometendo a instruir meu 

cliente a adquirir produtos e subprodutos de madeira de origem não nativa ou nativa, que 

tenha procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo florestal 

aprovado por órgão ambiental competente, integrante do Sistema Nacional de Meio 

Ambiente – SISNAMA, com autorização de transporte reconhecida pelo órgão ambiental 

competente, exigindo no ato da compra que as empresas que comercializem madeiras, 

forneçam DOF – (Documento de origem Florestal) acompanhados de nota fiscal. 

 

 

Piracaia,           de                                   de  202      . 

 

 

 

 

___________________________________________ 

Assinatura do Profissional 
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DECLARAÇÃO – PROPRIETÁRIO 
 

Em conformidade com o disposto no artigo 1º da Lei Municipal nº 2.611 de 19 de 

Agosto de 2011, que estabelece no Município de Piracaia a obrigatoriedade do uso de 

madeira legalizada: 

eu,________________________________________________________________________,

nacionalidade__________________,endereço____________________________________, 

cidade____________________,Estado_____,CPF____________________,RG_____________ 

estado civil ____________, profissão________________________, proprietário do imóvel  

localizado___________________________________________________________________,

Lote______,Quadra____, Loteamento________________________________________, 

Bairro___________________________, IPTU ___________________, Cidade de Piracaia-SP, 

declaro estar ciente das disposições na IN 112 IBAMA, me comprometendo a adquirir para 

qualquer serviço de engenharia, produtos e subprodutos de madeira de origem não nativa 

ou nativa, que tenha procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de 

manejo florestal aprovado por órgão ambiental competente, integrante do Sistema Nacional 

do Meio Ambiente – SISNAMA, com autorização de transporte reconhecida pelo órgão 

ambiental competente, exigindo no ato da compra que as empresas que comercializem 

madeiras, forneçam DOF (Documento de Origem Florestal), acompanhados de nota fiscal. 

 

 

Piracaia,           de                                   de  202      . 

 

 

 

 

___________________________________________ 

Assinatura do Proprietário 
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